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Aviso de projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre a ANIECA - Associação 
Nacional de Escolas de Condução Automóvel e a Federação dos Sindicatos de Transportes e 

Comunicações - FECTRANS

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da compe-
tência delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segu-
rança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se público 
ser intenção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de 
extensão do contrato coletivo entre a ANIECA - Associação Nacional de Escolas de Condução Automóvel e a 
Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunicações - FECTRANS, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego (BTE), n.º 24, de 29 de junho de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do 
Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à Dire-
ção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente para 
o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

15 de dezembro de 2025 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

O contrato coletivo entre a ANIECA - Associação Nacional de Escolas de Condução Automóvel e a Fe-
deração dos Sindicatos de Transportes e Comunicações - FECTRANS, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), n.º 24, de 29 de  junho de 2025, abrange as relações de trabalho entre empregadores que no 
território nacional se dediquem à atividade de ensino de condução automóvel e trabalhadores ao seu serviço, 
uns e outros representados pelas associações que o outorgaram. 

As partes outorgantes requereram a extensão do contrato coletivo, no mesmo âmbito geográfico e setor de 
atividade, às relações de trabalho entre empregadores filiados na ANIECA e trabalhadores ao seu serviço não 
representados pela FECTRANS.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores pre-
vistos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de 
junho de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 
2023. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho 
revisto, direta e indiretamente, 350 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os 
praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 46,9 % são mulheres e 53,1 % são homens. Segundo os dados 
da amostra, o estudo indica que para 122 TCO (34,9 % do total) as remunerações devidas são iguais ou supe-
riores às remunerações convencionais enquanto para 228 TCO (65,1 % do total) as remunerações devidas são 
inferiores às convencionais, dos quais 32,9 % são mulheres e 67,1 % são homens. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 3,3 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores e de 5,1 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da 
promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito de 
aplicação do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação coletiva negocial, 
conforme requerido, porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores ao serviço das empresas filiadas na associação de empregadores e, no plano económico, o 
de aproximar as condições de concorrência entre as mesmas empresas.

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte24_2025.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte24_2025.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
mailto:dsrcot@dgert.mtsss.pt
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte24_2025.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte24_2025.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
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Considerando que a convenção coletiva tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional 
e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, 
a presente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva 
genérica do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da re-
ferida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito 
da convenção e o termo do prazo para emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do 
primeiro dia do mês em causa.

Projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre a ANIECA - Associação Nacional de Escolas de 
Condução Automóvel e a Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunicações - FECTRANS

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, da Ministra do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 102, de 27 de maio de 2024, ao abrigo do 
artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes do contrato coletivo entre ANIECA - Associação Nacional de Esco-
las de Condução Automóvel e a Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunicações - FECTRANS, pu-
blicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 24, de 29 de junho de 2025, são estendidas no território 
do Continente às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante 
que se dediquem à atividade de ensino de condução automóvel e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais previstas na convenção, não filiados nos sindicatos representados pela federação 
sindical outorgante. 

2-	Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir 

de 1 de agosto de 2025.

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte24_2025.pdf
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Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação 
dos Hotéis e Empreendimentos Turísticos do Algarve (AHETA) e o Sindicato dos

Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE 

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da competên-
cia delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se público ser inten-
ção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de extensão 
das alterações  do contrato coletivo entre a Associação dos Hotéis e Empreendimentos Turísticos do Algarve 
(AHETA) e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego (BTE), n.º 23, de 22 de junho de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do 
Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à Dire-
ção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente para 
o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

15 de dezembro de 2025 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a Associação dos Hotéis e Empreendimentos Turísticos do Algarve 
(AHETA) e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE, publicadas no Boletim do Traba-
lho e Emprego (BTE), n.º 23, de 22 de junho de 2025, abrangem, no distrito de Faro, as relações de trabalho 
entre empregadores que se dediquem ao setor de atividade de alojamento, casinos, campos de golfe, parques 
temáticos e marinas e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho 
entre empregadores e trabalhadores não representados pelas associações outorgantes que na respetiva área e 
âmbito exerçam as mesmas atividades.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, 
através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2023. Segundo 
o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 
10 466 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o 
residual, dos quais 50,4 % são mulheres e 49,6 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 5758 TCO (55 % do total) as remunerações devidas são superiores às remunerações conven-
cionais, enquanto para 4708 TCO (45 % do total) as remunerações devidas são inferiores às convencionais, 
dos quais 58 % são mulheres e 42 % são homens. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização das 
remunerações representa um acréscimo de 0,5 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 1,4 % para 
os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis 
de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e diminuição dos rácios de de-
sigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito de 
aplicação do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação coletiva negocial 
porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, 
no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre empresas do mesmo setor. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte23_2025.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte23_2025.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
mailto:dsrcot@dgert.mtsss.pt
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte23_2025.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte23_2025.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
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Considerando que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva do 
âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Considerando ainda que a anterior extensão do contrato coletivo não é aplicável aos empregadores filia-
dos na Associação dos Industriais Hoteleiros e Similares do Algarve - AIHSA, na Associação da Hotelaria, 
Restauração e Similares de Portugal (AHRESP) e na APHORT - Associação Portuguesa de Hotelaria, Restau-
ração e Turismo, nem aos trabalhadores filiados em sindicatos representados pela FESAHT - Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, por oposição das referidas 
associações, mantém-se na presente extensão a exclusão dos referidos associados.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da re-
ferida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito 
da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do 
primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação dos Hotéis
e Empreendimentos Turísticos do Algarve (AHETA) e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços

- SITESE 

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associação dos Hotéis 
e Empreendimentos Turísticos do Algarve (AHETA) e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - 
SITESE, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 23, de 22 de junho de 2025, são estendidas 
no distrito de Faro:

a)	Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a atividade de alojamento, casinos, campos de golfe, parques temáticos e marinas e trabalhadores ao 
seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b)	Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e catego-
rias profissionais previstas na convenção, não filiados na associação sindical outorgante.

2-	O disposto na alínea a) do número anterior não é aplicável a empregadores filiados na Associação dos 
Industriais Hoteleiros e Similares do Algarve - AIHSA, na Associação da Hotelaria, Restauração e Similares 
de Portugal (AHRESP) e na APHORT - Associação Portuguesa de Hotelaria, Restauração e Turismo.

3-	A presente extensão não é aplicável a trabalhadores filiados em sindicatos representados pela FESAHT - 
Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.

4-	Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir 

de 1 de julho de 2025.

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte23_2025.pdf
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Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação 
dos Industriais Metalúrgicos, Metalomecânicos e Afins de Portugal - AIMMAP e o SINDEL - 

Sindicato Nacional da Indústria e da Energia

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da competên-
cia delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se público ser inten-
ção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de extensão 
das alterações do contrato coletivo entre a Associação dos Industriais Metalúrgicos, Metalomecânicos e Afins 
de Portugal - AIMMAP e o SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da Energia, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 24, de 29 de junho de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam 
em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à Dire-
ção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente para 
o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

15 de dezembro de 2025 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a Associação dos Industriais Metalúrgicos, Metalomecânicos e 
Afins de Portugal - AIMMAP e o SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da Energia, publicadas no Bole-
tim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 24, de 29 de junho de 2025, abrangem no território nacional as relações 
de trabalho entre os empregadores que exerçam a atividade económica no setor metalúrgico, metalomecânico, 
eletromecânico ou afins destes, e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que as outorgaram. 

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo, na mesma área geográfica 
e setor de atividade, às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores ou-
torgante e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não 
filiados na associação sindical outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores pre-
vistos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de 
junho, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2023. De 
acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e 
indiretamente, 46 466 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 27,7 % são mulheres e 72,3 % são homens. De acordo com os dados da 
amostra, o estudo indica que para 22 012 TCO (47,4 % do total) as remunerações devidas são iguais ou supe-
riores às remunerações convencionais enquanto para 24 454 TCO (52,6 % do total) as remunerações devidas 
são inferiores às convencionais, dos quais 65 % são homens e 35 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 1,0 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores e de 2,3 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da 
promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e 
diminuição dos rácios de desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito de 
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aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação co-
letiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos 
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
setor filiadas na associação de empregadores outorgante.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental. 

Considerando ainda que as anteriores extensões da convenção coletiva não são aplicáveis aos trabalhado-
res filiados em sindicatos representados pela Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, 
Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas – FIEQUIMETAL, mantém-se 
na presente extensão idêntica exclusão.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da refe-
rida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção, o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, e a produção de efeitos pedida, a partir 
da data da publicação da portaria no Diário da República.

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação dos Industriais
Metalúrgicos, Metalomecânicos e Afins de Portugal - AIMMAP e o SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e 

da Energia

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associação dos Indus-
triais Metalúrgicos, Metalomecânicos e Afins de Portugal - AIMMAP e o SINDEL - Sindicato Nacional da 
Indústria e da Energia, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 24, de 29 de junho de 2025, 
são estendidas no território do Continente às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação 
de empregadores outorgante que exerçam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não filiados na associação 
sindical outorgante. 

2-	A presente portaria não é aplicável aos empregadores filiados em sindicatos representados pela Federação 
Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Im-
prensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL. 

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecuniário prevista na convenção produzem efeitos à data da 

publicação da presente portaria.
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Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a APHORT 
- Associação Portuguesa de Hotelaria, Restauração e Turismo e o Sindicato dos Trabalhadores 

do Setor de Serviços - SITESE

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da competên-
cia delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se público ser inten-
ção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de extensão 
das alterações do contrato coletivo entre a APHORT - Associação Portuguesa de Hotelaria, Restauração e 
Turismo e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego (BTE), n.º 24, de 29 de junho de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do 
Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à Dire-
ção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente para 
o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

15 de dezembro de 2025 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a APHORT - Associação Portuguesa de Hotelaria, Restauração e 
Turismo e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), n.º 24, de 29 de junho de 2025, abrangem, no território nacional, as relações de trabalho entre 
empregadores que se dediquem à atividade dos empreendimentos turísticos, dos estabelecimentos similares 
de alojamento, dos estabelecimentos de restauração e de bebidas e estabelecimentos similares e trabalhadores 
ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações outorgantes.

Os outorgantes requereram a extensão das alterações do contrato coletivo às restantes entidades emprega-
doras que no território nacional prosseguem as atividades abrangidas pela alteração do contrato coletivo e que 
não se encontram filiadas na associação de empregadores outorgantes, bem como aos restantes trabalhadores 
que não estão filiados nas associações sindicais outorgantes e que trabalham nas entidades empregadoras.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores possí-
veis previstos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 
9 de junho de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal 
de 2023. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de traba-
lho, direta e indiretamente, 6121 trabalhadores por conta de outrém a tempo completo (TCO), excluindo os 
Praticantes e Aprendizes e o residual, dos quais 54,2 % são mulheres e 45,8 % são homens. Segundo os dados 
da amostra, o estudo indica que para 1253 TCO (20,5 % do total) as remunerações devidas são iguais ou su-
periores às remunerações convencionais enquanto para 4868 TCO (79,5 % do total) as remunerações devidas 
são inferiores às convencionais, dos quais 43 % são homens e 57 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 2,4 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores e de 3,3 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da 
promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e 
diminuição dos rácios de desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, procede-se ao alargamento do âmbito 
de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação 
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coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre empresas do 
mesmo setor. 

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental. 

Considerando ainda que a anterior extensão não é aplicável a trabalhadores filiados em sindicatos repre-
sentados pela FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal, nem a empregadores filiados na Associação dos Hotéis e Empreendimentos Turísticos do Algarve 
(AHETA), na Associação dos Industriais Hoteleiros e Similares do Algarve - AIHSA,  na Associação da Ho-
telaria, Restauração e Similares de Portugal (AHRESP) e na Associação da Hotelaria de Portugal (AHP), por 
oposição destas associações, mantém-se na presente extensão idêntica exclusão.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da re-
ferida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito 
da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do 
primeiro dia do mês em causa.

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a APHORT - Associação Portuguesa de 
Hotelaria, Restauração e Turismo e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a APHORT - Associa-
ção Portuguesa de Hotelaria, Restauração e Turismo e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços -  
SITESE, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 24, de 29 de junho de 2025, são estendidas no 
território do Continente:

a)	Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam à atividade de alojamento, restauração e de bebidas abrangidas pela convenção e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção; 

b)	Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e catego-
rias profissionais previstas na convenção, não filiados na associação sindical outorgante.

2-	O disposto na alínea a) do número anterior não é aplicável aos empregadores filiados na Associação dos 
Hotéis e Empreendimentos Turísticos do Algarve (AHETA), na Associação dos Industriais Hoteleiros e Simi-
lares do Algarve - AIHSA, na Associação da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal (AHRESP) e na 
Associação da Hotelaria de Portugal (AHP).

3-	A presente extensão não é aplicável a trabalhadores filiados em sindicatos representados pela FESAHT - 
Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir 

de 1 de agosto de 2025.
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Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a 
GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a

Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica,  
Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL

 (produtos farmacêuticos e ou veterinários)

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da compe-
tência delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho de 2025, da Ministra do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se pú-
blico ser intenção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria 
de extensão das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos 
Químicos e Farmacêuticos e a Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Far-
macêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL (produtos farmacêuticos e 
ou veterinários), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 25, de 8 de julho de 2025, ao abrigo 
do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva 
nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à Dire-
ção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente para 
o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

15 de dezembro de 2025 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos 
e Farmacêuticos e a Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, 
Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL (produtos farmacêuticos e ou vete-
rinários), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 25, de 8 de julho de 2025, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores que, no território nacional, se dediquem à atividade de comércio por 
grosso de produtos farmacêuticos e/ou veterinários, e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo, na mesma área geográfica 
e setor de atividade, a todos os empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, filiados em sindica-
tos representados pela associação sindical outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, 
através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2023. Segundo 
o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 
18 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (excluindo os praticantes e aprendizes e o residual), 
dos quais 33,3 % são mulheres e 66,7 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo indica 
que para 6 TCO (33,3 % do total) as remunerações devidas são superiores às remunerações convencionais, 
enquanto para 12 TCO (66,7 % do total) as remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos quais 
41,7 % são mulheres e 58,3 % são homens. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização das remu-
nerações representa um acréscimo de 2,7 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 4,7 % para os 
trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de 
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coesão e igualdade social o estudo indica que há redução do leque salarial e diminuição dos rácios de desigu-
ladade calculados. 

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se, à semelhança das extensões 
anteriores, o alargamento do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho 
não abrangidas por regulamentação coletiva negocial, porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar 
as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de 
concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da re-
ferida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito 
da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do 
primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de
Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas,
Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL

 (produtos farmacêuticos e ou veterinários)

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho de 2025, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do 
número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publi-
cada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação 
de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, 
Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL 
(produtos farmacêuticos e/ou veterinários), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 25, de 8 de 
julho de 2025, são estendidas no território do Continente:

a)	Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem à atividade de comércio por grosso de produtos farmacêuticos e ou veterinários e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b)	Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e cate-
gorias profissionais prevista na convenção, não filiados em sindicatos representados pela federação sindical 
outorgante.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir 

de 1 de agosto de 2025.

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte24_2025.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte24_2025.pdf


BTE Separata  20 17 dezembro 2025

Separata  20 | 12

Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a 
GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e o Sindicato 

dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE (produtos farmacêuticos)

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da competên-
cia delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se público ser inten-
ção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de extensão 
das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos 
e Farmacêuticos e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE (produtos farmacêuticos), 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 19, de 22 de maio de 2025, ao abrigo do artigo 
514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota 
justificativa se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à Dire-
ção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente para 
o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

15 de dezembro de 2025 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Químicos 
e Farmacêuticos e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE (produtos farmacêuticos), 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 19, de 22 de maio de 2025, abrangem as relações 
de trabalho entre empregadores que, no território nacional, se dediquem à atividade de comércio por grosso 
de produtos farmacêuticos e ou veterinários, e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo, na mesma área geográfica 
e setor de atividade, a todos os empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, filiados na associa-
ção sindical outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, 
através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2023. Segundo 
o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 
598 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o 
residual, dos quais 41,8 % são mulheres e 58,2 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 321 TCO (53,7 % do total) as remunerações devidas são superiores às remunerações conven-
cionais, enquanto para 277 TCO (46,3 % do total) as remunerações devidas são inferiores às convencionais, 
dos quais 62,1 % são homens e 37,9 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização 
das remunerações representa um acréscimo de 1,5 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 5,0 % 
para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores 
níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e diminuição dos rácios 
de desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se, à semelhança das extensões 
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anteriores, o alargamento do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho 
não abrangidas por regulamentação coletiva negocial, porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar 
as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de 
concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental.

Considerando que no mesmo setor de atividade e área geográfica de aplicação da convenção existe regu-
lamentação coletiva própria celebrada entre a mesma associação de empregadores e a Federação Intersindical 
das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia 
e Minas - FIEQUIMETAL, e, ainda, por outra associação de empregadores, a NORQUIFAR - Associação Na-
cional dos Importadores/Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos, a presente exten-
são, à semelhança das anteriores extensões da convenção, não abrange os trabalhadores filiados em sindicatos 
representados pela FIEQUIMETAL, nem os empregadores filiados na NORQUIFAR.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da convenção 
e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro dia 
do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de
Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE 

(produtos farmacêuticos)

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associa-
ção de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços 
- SITESE (produtos farmacêuticos), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 19, de 22 de 
maio de 2025, são estendidas no território do Continente:

a)	Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem à atividade de comércio por grosso de produtos farmacêuticos e/ou veterinários e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b)	Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e catego-
rias profissionais prevista na convenção, não filiados na associação sindical outorgante.

2-	A presente extensão não é aplicável às relações de trabalho em que sejam parte empregadores filiados 
na NORQUIFAR - Associação Nacional dos Importadores/Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos 
e Farmacêuticos, nem a trabalhadores filiados em sindicatos inscritos na Federação Intersindical das Indús-
trias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas -  
FIEQUIMETAL.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir 

de 1 de julho de 2025.
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Aviso de projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre a FNOP - Associação 
Nacional das Organizações de Produtores de Frutas e Hortícolas e o Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins 

- SETAAB

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da compe-
tência delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segu-
rança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se público 
ser intenção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de 
extensão do contrato coletivo entre a FNOP - Associação Nacional das Organizações de Produtores de Frutas 
e Hortícolas e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria 
Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 24, de 29 de 
junho de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução 
do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de 
junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à Dire-
ção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente para 
o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

15 de dezembro de 2025 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

O contrato coletivo entre a FNOP - Associação Nacional das Organizações de Produtores de Frutas e Hortí-
colas e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, 
Bebidas e Afins - SETAAB, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 24, de 29 de junho de 
2025, abrange as relações de trabalho entre empregadores e trabalhadores representados pelas associações 
outorgantes que, no território nacional, exerçam a atividade de comércio por grosso de fruta e de produtos hor-
tícolas, congelação de frutos e de produtos hortícolas, cultura de outros frutos em árvores e arbustos, cultura 
de materiais de propagação vegetativa, preparação e conservação de frutos e de produtos hortícolas por outros 
processos, cultura de produtos hortícolas, raízes e tubérculos, cultura de frutos tropicais e subtropicais, cultura 
de citrinos, cultura de pomóideas e prunóideas, atividades dos serviços relacionados com a agricultura, prepa-
ração de produtos agrícolas para venda, comércio por grosso de cereais, sementes, leguminosas, oleaginosas e 
outras matérias-primas agrícolas, comércio por grosso de produtos químicos.

As partes outorgantes requereram a extensão do contrato coletivo, no território de Portugal continental, 
aos empregadores filiados na associação de empregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das pro-
fissões e categorias profissionais previstas na convenção, filiados ou não na associação sindical outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e 
as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores 
previstos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 
de junho de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal 
do ano 2023. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de 
trabalho revisto, 398 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 58 % são mulheres e 42 % são homens. Segundo os dados da amostra, o 
estudo indica que para 279 TCO (70,1 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às remu-
nerações convencionais, enquanto para 119 TCO (29,9 % do total) as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais 51,3 % são mulheres e 48,7 % são homens. Quanto ao impacto salarial da extensão, 
a atualização das remunerações representa um acréscimo de 2,6 % na massa salarial do total dos trabalhadores 
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e de 9,5 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e uma redução 
das desigualdades na medida em que são 29,9 % de trabalhadores serão potencialmente abrangidos pela por-
taria de extensão.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito de 
aplicação do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação coletiva negocial, 
conforme requerido, porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre as empresas do 
mesmo sector filiadas na associação de empregadores outorgante.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da referida 
RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da con-
venção, o termo do prazo para emissão da portaria de extensão e a data requerida (atendendo a que o âmbito 
pessoal de aplicação são as empresas filiadas na associação de empregadores outorgante), com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa. 

Projeto de portaria de extensão do contrato coletivo entre a FNOP - Associação Nacional das Organizações de 
Produtores de Frutas e Hortícolas e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, 

Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes do contrato coletivo entre a FNOP - Associação Nacional das Or-
ganizações de Produtores de Frutas e Hortícolas e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, 
Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego (BTE), n.º 24, de 29 de junho de 2025, são estendidas no território do Continente às relações de 
trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante e trabalhadores ao seu servi-
ço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não filiados na associação sindical outor-
gante, que se dediquem às atividades de comércio por grosso de fruta e de produtos hortícolas, congelação de 
frutos e de produtos hortícolas, cultura de outros frutos em árvores e arbustos, cultura de materiais de propa-
gação vegetativa, preparação e conservação de frutos e de produtos hortícolas por outros processos, cultura de 
produtos hortícolas, raízes e tubérculos, cultura de frutos tropicais e subtropicais, cultura de citrinos, cultura 
de pomóideas e prunóideas, atividades dos serviços relacionados com a agricultura, preparação de produtos 
agrícolas para venda, comércio por grosso de cereais, sementes, leguminosas, oleaginosas e outras matérias-
-primas agrícolas, comércio por grosso de produtos químicos.

2-	Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir 

de 1 de janeiro de 2025. 
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Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação 
Portuguesa de Empresas de Distribuição - APED e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de 

Serviços - SITESE

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da competên-
cia delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se público ser inten-
ção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de extensão 
das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Empresas de Distribuição - APED e o 
Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 21, de 8 de junho de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do 
Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª 
série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota justificativa se publicam em anexo. 

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à Dire-
ção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente para 
o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt. 

15 de dezembro de 2025 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Empresas de Distribuição - APED e 
o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 21, de 8 de junho de 2025, abrangem no território nacional as relações de trabalho entre empre-
gadores com atividade retalhista alimentar e ou não alimentar de produtos de grande consumo em regime 
predominante de livre serviço e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações que 
as outorgaram.

As partes requereram a extensão das alterações do contrato coletivo, no território do Continente, às demais 
relações de trabalho não abrangidas pela convenção, à semelhança das anteriores extensões.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2023. 
De acordo com o estudo estão abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e 
indiretamente, 101 172 trabalhadores por conta de outrem (TCO) a tempo completo excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, sendo 65,7 % mulheres e 34,3 % homens. De acordo com os dados da amostra, o 
estudo indica que para 31 206 TCO (30,8 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às 
remunerações convencionais, enquanto para 69 966 TCO (69,2 % do total) as remunerações devidas são in-
feriores às convencionais, dos quais 69,3 % são mulheres e 30,7 % são homens. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 1,2 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores e de 2,1 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da 
promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no leque salarial e 
diminuição dos rácios de desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito 
de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação 
coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
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dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre empresas do 
mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território de Portugal continental.

Considerando que a anterior extensão da convenção é aplicável aos empregadores não filiados na associa-
ção de empregadores outorgante com estabelecimentos qualificados como unidades comerciais de dimensão 
relevante, segundo os critérios então definidos pelo Decreto-Lei n.º 218/1997, de 20 de agosto, a presente 
extensão segue os mesmos termos, mantendo a distinção entre pequeno e médio comércio a retalho e a grande 
distribuição.

Considerando ainda a anterior extensão não é aplicável às relações de trabalho em que sejam parte traba-
lhadores filiados na FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio e Serviços, no CESP - Sin-
dicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e no Sindicato dos Trabalhadores 
da Indústria e Comércio de Carnes do Sul, por oposição das referidas associações sindicais, mantém-se na 
presente extensão idêntica exclusão.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da refe-
rida RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção, o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão e a produção de efeitos requerida pelas 
partes a partir do primeiro dia do mês da publicação da portaria.

Projeto de portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Empresas de 
Distribuição - APED e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publica-
do no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do número 
1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa 
de Empresas de Distribuição - APED e o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE, publi-
cadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 21, de 8 de junho de 2025, são estendidas no território 
do Continente:

a)	As relações de trabalho entre empregadores não filiados em qualquer associação de empregadores 
que exerçam a atividade de comércio retalhista e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas, desde que os respetivos estabelecimentos obedeçam a uma das seguintes 
condições: 

i)	Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, disponha de uma área de venda contínua, de comércio 
a retalho alimentar, igual ou superior a 2000 m²;

ii)	Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponha de uma área de venda contínua igual ou superior 
a 4000 m²;

iii)	Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, pertencente a empresa ou grupo de empresas que 
detenha, a nível nacional, uma área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar igual ou superior a 
15 000 m²;

iv)	Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencente a empresa ou grupo de empresas que detenha, 
a nível nacional, uma área de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m². 

b)	Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante e traba-
lhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção não filiados na asso-
ciação sindical outorgante.

2-	A presente extensão não é aplicável às relações de trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados 
na FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio e Serviços, no CESP - Sindicato dos Tra-
balhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e no Sindicato dos Trabalhadores da Indústria e 
Comércio de Carnes do Sul.

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
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Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial prevista na convenção produz efeitos a partir do primeiro dia do mês em que ocorrer a 

publicação da presente portaria.
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Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações do acordo coletivo entre a Fidelidade - 
Companhia de Seguros, SA e outras e o Sindicato Nacional dos Profissionais de Seguros e Afins

- SINAPSA e outro

Nos termos e para os efeitos dos nímeros 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da compe-
tência delegada por Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho de 2025, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, torna-se públi-
co ser intenção do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de portaria de 
extensão das alterações em vigor do acordo coletivo entre a Fidelidade - Companhia de Seguros, SA e outras 
e o Sindicato Nacional dos Profissionais de Seguros e Afins - SINAPSA e outro, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego (BTE),  n.º 17, de 8 de maio de 2022, e n.º 13, de 8 de abril de 2025, ao abrigo do artigo 
514.º e do número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respetiva nota 
justificativa se publicam em anexo.

Nos 10 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, podem os interessados no procedimento de ex-
tensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da referida RCM, a oposição à extensão deve ser dirigida à Dire-
ção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente para 
o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt. 

15 de dezembro de 2025 - O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, Adriano Rafael Sousa Moreira.

Nota justificativa

As alterações do acordo coletivo entre a Fidelidade - Companhia de Seguros, SA e outras e o Sindicato Na-
cional dos Profissionais de Seguros e Afins - SINAPSA e outro publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 17, de 8 de maio de 2022, e n.º 13, de 8 de abril de 2025, abrangem no território nacional as relações 
de trabalho entre as empresas outorgantes que, no território nacional, se dediquem à atividade seguradora e 
trabalhadores ao seu serviço representados pelas associações sindicais outorgantes.

As empresas outorgantes requereram a extensão da última alteração do acordo coletivo, no território de 
Portugal continental, às relações de trabalho entre empregadores e trabalhadores não filiados nas associações 
outorgantes. Não obstante, verificando-se que existem condições de trabalho em vigor previstas na alteração 
do acordo coletivo publicada no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 17, de 8 de maio de 2022, e que é 
desejável a manter a uniformidade do estatuto laboral existente nas empresas, promove-se a extensão conjunta 
das referidas alterações.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores pos-
síveis previstos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2023. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de 
trabalho, direta e indiretamente, 3286 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo 
os praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 61,6 % são mulheres e 38,4 % são homens. Segundo os 
dados da amostra, o estudo indica que para 1714 TCO (52,2 % do total) as remunerações devidas são iguais 
ou superiores às remunerações convencionais, enquanto para 1572 TCO (47,8 % do total) as remunerações 
devidas são inferiores às convencionais, dos quais 36,2 % são homens e 63,8 % são mulheres. Quanto ao im-
pacto salarial da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 2,7 % na massa salarial 
para o total dos trabalhadores e de 6,3 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. 
Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica que há redução no 
leque salarial e diminuição dos rácios de desigualdade calculados. 

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
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com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito de 
aplicação das condições de trabalho em vigor previstas nas referidas alterações do acordo coletivo às relações 
de trabalho não abrangidas por regulamentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de 
uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores dos trabalhadores ao serviço das mesmas 
empresas.

Considerando ainda que as alterações da convenção coletiva regulam diversas condições de trabalho, pro-
cede-se à ressalva do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da referida 
RCM, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da última 
alteração da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos a 
partir do primeiro dia do mês em causa.

Projeto de portaria de extensão das alterações do acordo coletivo entre a Fidelidade - Companhia de Seguros, SA 
e outras e o Sindicato Nacional dos Profissionais de Seguros e Afins - SINAPSA e outro

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, no uso da competência delegada por 
Despacho n.º 9158/2025, de 30 de julho de 2025, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, ao abrigo do artigo 514.º e do 
número 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publi-
cada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1-	As condições de trabalho em vigor constantes das alterações do acordo coletivo entre a Fidelidade - 
Companhia de Seguros, SA e outras e o Sindicato Nacional dos Profissionais de Seguros e Afins - SINAPSA 
e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 17, de 8 de maio de 2022, e n.º 13, de 8 de 
abril de 2025, são estendidas no território do Continente, às relações de trabalho entre as empresas de seguros 
outorgantes e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, 
não filiados nas associações sindicais outorgantes. 

2-	Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1-	A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2-	A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária em vigor previstas na convenção produzem efeitos 

a partir de 1 de janeiro de 2025.

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/9158-2025-927634612
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/82-2017-107495701
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2022/bte17_2022.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte13_2025.pdf
https://bte.gep.mtsss.gov.pt/completos/2025/bte13_2025.pdf
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Telefone 21 115 50 00

Internet: https://bte.gep.mtsss.gov.pt/
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